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EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 187/2019, que Estima a receita e 

fixa a despesa do Município para o exercício de 2020. 
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EMENDA IMPOSITIVA N° 183/2019 
Autor: RENATO NOGUEIRA GUIMARÃES 
Ementa: EMENDA IMPOSITIVA N° 183 AO PROJETO DE LEI N° 
187/2019. QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 

PROTOCOLO GERAL N° 4265/2019 
Data: 20/11/2019 - Horário: 1-:52 

11111111111111111111111111 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 187/2019: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar 	e/ou 
Reforçar 

Fundo Municipal de Apoio às Políticas 
Culturais 

R$ 5.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 5.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 20 de novembro de 2019. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

O orçamento impositivo foi instituído por meio da Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 
34, de 06 de julho de 2017, que acrescenta o artigo 136-A na Lei Orgânica do Município de 

Pindamonhangaba. 
A presente preposição legislativa (Emenda Impositiva ao Projeto de Lei Ordinária n° 

187/2019, que Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2020), tem por 
objetivo delimitar a monta de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o Fundo Municipal de Apoio às 
Políticas Culturais, destinados aos projetos culturais desenvolvidos no município. 

Cultura, assim como educação, é instrumento de formação do cidadão, serve para 
desenvolver o senso crítico, possibilitar reflexões. Por este motivo, os direitos culturais são 
resguardados pela Constituição Federal. 

No art. 215 da Magna Carta, temos que a garantia do pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional é dever do Estado, que deverá, inclusive, apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais. O Estado, portanto, não é apenas 
um órgão incentivador, cabendo também a ele, em todas as esferas (União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios) os papeis de proteger, fomentar e ainda de regular. 

Projetos culturais fazem parte de iniciativas importantes e visam complementar a 
formação do cidadão, dando a ele um conhecimento da diversidade cultural do nosso país e 
consequentemente formar um cidadão crítico e criativo. 

Assim Nobres Edis contamos com a colaboração de todos para a aprovação da presente 
proposição legislativa. 
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